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“O FUTURO É COLABORATIVO”

ENTREVISTA COM O O VICE-PRESIDENTE DO STJ E CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
FEDERAL, MINISTRO JORGE MUSSI, COORDENADOR DA IX JORNADA DE DIREITO CIVIL

20 ANOS
IX JORNADA DE DIREITO CIVIL TEM 
RECORDE DE ENUNCIADOS

15 ANOS
SUPREMO AVALIA OS BENEFÍCIOS 
DA REPERCUSSÃO GERAL
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diversos vieses, não apenas no pequeno número 
de seccionais presididas por mulheres. Dentre 
os inscritos na OAB, 624.285 são mulheres e 
615.989 são homens: destas 624.285 advogadas 
mulheres, as pesquisas demonstram que 35% já 
se sentiram discriminadas pelo seu gênero e um 
terço já sofreu assédio sexual em fóruns, tribu-
nais e escritórios.

Não bastasse isso, trata-se de classe na qual 
a diferença de gênero ainda impacta no poder 
aquisitivo. Há uma discrepância significativa 
entre a renda média mensal recebida por cada 
gênero: os homens recebem, em média, um valor 
28,5% maior do que as mulheres.

Por fim, de acordo com estudo realizado pelo 
Centro de Estudos das Sociedades de Advogados 
(CESA), contemplando 114 escritórios do País, 
apurou-se o seguinte: 57,5% dos grandes escritó-
rios possuem programas para incentivar a lide-
rança feminina; 35% estipulam em suas diretrizes 
metas estabelecidas para ascender advogadas a 
cargos de liderança; 85% possuem ações voltadas 
para equidade de gênero envolvendo as colabo-
radoras ou colaborares; e 92,5% contam com a 
participação de mulheres no quadro jurídico do 
escritório, dentre advogadas e estagiárias.

Não se pode negar que, de Myrthes até hoje, 
com cinco presidentes mulheres nas seccionais 
da OAB, o protagonismo feminino progrediu 
nesses muitos anos de luta e enfrentamento da 
desigualdade; são conquistas que vieram com 
muito suor e quebra de paradigmas. Porém, o 
fato é que ainda há muito a se caminhar até que 
seja possível uma posição igualitária de homens 
e mulheres nas esferas de atuação jurídica, espe-
cialmente nas que envolvem cargos de poder.

Assim, respondendo à pergunta inicial, 
podemos dizer que o protagonismo feminino no 
Direito já é uma realidade, mas uma realidade 
que ainda necessita de mais esforços e trabalho 
para atingir um efetivo equilíbrio entre os gêne-
ros. Existe, portanto, um longo percurso a ser 
percorrido, mas é certo que as futuras gerações 
de profissionais mulheres atuantes em carreiras 
jurídicas percorrerão um caminho já mais pavi-
mentado, graças à luta de nossas milhares de 
Myrthes e Marias.
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VOCÊ ESTÁ SEGURA?
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Perguntando o que haveria de comum 
à violência em forma extrema de 
supressão da vida, de um lado; à ofensa 

com roupa de galanteio a provocar risos, de 
outro, respondemos em palavras que faze-
mos públicas.

Há no encontro entre os casos, qual inter-
seção, uma cultura de diferença a menor 
que naturaliza o constrangimento explícito 
quando a destinatária é mulher.

Não se envergonham de invadir espaços, 
intimidade, privacidade ou corpos, de des-
respeitar a mulher no seu ofício, a deixar evi-
dente que nada as torna imunes, das medidas 
de proteção às togas.

Nenhum status ou posição social poderá 
salvar. Comportar-se na mulheridade espe-
rada pelo patriarcado também não protege, 
ainda que ao sacrifício de desejos internos, 
mesmo seguindo padrões já desenhados. 
Mulheres não estão a salvo no sistema que 
aniquila suas vivências e potencialidades.

Mulheres são corpos e existências públi-
cas, sobre as quais é autorizado o abuso que 
silencia e traumatiza enquanto crianças e 
adolescentes, o galanteio inconveniente que 
deveria envergonhar, mas faz rir iguais.

Mulheres são menos pessoas porque dife-
renciadas para ser menos e por isso podem 
desaparecer sob impunidade.

Cada silenciamento, ofensa, abuso, cons-
trangimento ou violência serve de alerta, 
como um aviso sonoro e estridente que as 
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invade, um alarme que algumas mulheres escutam: 
este não é o seu lugar. 

Nomeamos a interseção que encontra da violência 
ao constrangimento de patriarcado e machismo, por-
que se fundem e produzem resultado comum lançado 
ao mundo em cultura de diferença a menor, a gerar 
efeitos em diversas ordens, do silenciamento ao abuso, 
do escárnio à violência, do constrangimento à supres-
são da vida.

Perguntamos para nós, compartilhamos possibili-
dade de resposta para todas.

A pergunta nos gera incômodo e a resposta des-
conforto, mas entender que não estamos em segu-
rança é necessário para construir caminhos e novos 
desfechos.

 Viviane Christine Martins Ferreira 

 Adriana Manta da Silva 


